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cÂmlmmuN[ciPAL

Recebiclo n* [6
DE CASCAVEL

/ct rre-\\ Dispõe sobre alterações de dispositivos da Lei
Municipal n" 6.698 de 23 de fevereiro de 201.1,

que regulamenta a apücaçáo dos instrumentos da

política urbana.

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado doParaná 
^prov^

Art. 1" Esta lei altera o Inciso I, acrescenta o § 1", passando opatágtaÍo único set o § 2",
todos no arugo 77 , da Lei Municipal n" 6.698 de 201,7 , que passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 77 ................"
"I - Concessão enquanto subsisú sua finalidade ou por tempo determinado".

"§ 1" O tempo que úâtâ o Inciso I, enquanto subsisú a finalidade, setá tegido de fotma
específica aprovada em lei própda"

"§ 2" A Concessão de Diteito Real de Uso abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo
ou o espaço aéreo público, fla forma estabelecida em Lei específica, atendida a legislação urbanística".

Att.2" Alteta o attrgo B0 da Lei Municipal n" 6.698 de 2077, que passa a vigorar com a

seguinte tedação:

"Art. 80 Extinguir-se-á a Concessão de Direito Real de Uso se o superficiário der ao

espaço púbüco destinação diversa daquela pate- 
^ 

qual foi concedida, bem como, se não tticiar a

execução da obra que the foi conferida no tempo determinado pela lei específica".

Art. 3" Âltera o artigo 186 da Lei Municipal n" 6.698 de2077, que passa avigorar com a

seguinte redaçào: -

"Art. 746 Qualquer ptoposição de alteração ou revisão desta Lei devetá set submetida à

Âudiência Púbüca"

Att. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua pubücação.

Palácio Jo Neves Formighieri, 66" de Cascavel.
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Justificação;

O inciso I do artigo 77 daleí supracitada,úazia como critério obrigatódo tão

somente o teÍmo "tempo determrnado" para a concessão de Direito Real de Uso. Ocorre que quando a

Administração concede o direito real de uso de bem público a um írm específico, ela está promovendo
uma finaüdade de interesse coletivo norteado pelo princípio da suptemacia do intetesse público.

Deste modo, se os fins da concessão faz 1us ao interesse púbüco, não pode

esta Casa restringrr um espaço temporal paÍa o feito. Âdemais, em legislação federal - Decreto Lei
277/1,967, prevê em seu artigo 7" a concessão de uso por tempo certo ou indetermrnado, como direito
resolúvel, desde que atenda os Ftns específicos. Ou seja, enquanto a finalidade subsisü.

Igualmente, a altençã.o do arugo 80 garante seja cumprido o tempo de

rniciação da execução da obra tegido pela lei específica aprovada pela Câmara Municipal.

O arugo L46 merece ser alterado em razão de não observar a Lei Fedetal

1,0.257 /2001 - Estatuto da Cidade, uma vez que a lei não menciona a exclusiüdade conferida ao

Conselho em questão, e sim, a parucipação populaÍ poÍ meio de debates, audiências públicas e

consultas púbücas. A pamcipação populaÍ colrr a pÍesença do Ente público, 1á é garanttda pela lei

federal, nos termos dos attigos 1", inciso XIII, arugo 4", parâgrafos 2" e 3", artigo 40, parâgtafo 4",

inciso I, arugo 43 inciso II, arugo 44, todos do Estatuto da Cidade.

Desta forma, vê-se a rmportância das alterações para que se observe também

o carâter de tempo indeterminado, incentivando o superficiárro a promoveÍ a melhot social

do interesse bem cotno gannttt conformrdade com o Estatuto da Ciclade.
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